[image: image1.emf]

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO Nº 464, DE 2022
Nos termos do artigo 20, inciso XVI da Constituição do Estado de São Paulo, combinado com o artigo 166 da XIV Consolidação do Regimento Interno, requeiro seja oficiado o Senhor Secretário da Saúde para que preste informações sobre demora para envio de marca-passos ao Hospital Santa Casa de Piracicaba:

Considerando solicitação dos pacientes, questiona-se:
É do conhecimento do Sr. Secretário de Saúde estes casos de espera em média 3 meses para o envio de marca-passos à Santa Casa de Piracicaba? Se sim, por qual motivo isso ocorre? Há outros hospitais em que se encontra o mesmo problema de abastecimento? Qual o prazo para normalização deste abastecimento?
JUSTIFICATIVA
A presente propositura refere-se à necessidade de solução do desabastecimento de marca-passos, importante na manutenção de batimentos cardíacos dos pacientes.
Isso porque, tomei conhecimento, através do contato de pacientes, de que existe em média uma espera de três meses para que o paciente necessitado receba o implante, ocupando, assim, em vários casos, um leito de UTI por todo esse tempo.
Sendo assim, com o compromisso de melhor servir a população, é o presente para conhecer a veracidade, as circunstâncias e razões dos fatos narrados, bem como solicitar celeridade para o deslinde da questão.
Sala das Sessões, em 22/6/2022.
a) Douglas Garcia
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